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PROJETO DE LEI N.º 11.233, DE 2018 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei n. 8.429, de 2 de 
junho de 1992, para dispor sobre acordos relacionados a atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira. 
 
 
DESPACHO: 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei n. 

8.429, de 2 de junho de 1992, para dispor sobre acordos relacionados a atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira.  

Art. 2º A Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 7º................................................................................ 
............................................................................................ 
§ 1º. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e 

procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos 
em regulamento do Poder Executivo federal.  

§ 2º. Os percentuais da multa prevista no art. 6º, I, ou os valores 
previstos no art. 6º, § 4º, desta lei, poderão ser dobrados quando a 
administração da pessoa jurídica tomou conhecimento dos atos 
lesivos praticados por seus prepostos e não os comunicou 
imediatamente às autoridades competentes.” (NR) 

 
“Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão, no âmbito de suas competências, por meio de 
seus órgãos centrais de controle interno, celebrar acordo de leniência 
com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos 
nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o 
processo administrativo, de modo que dessa colaboração resulte:  

I – a identificação dos demais envolvidos na infração;  
II – a obtenção de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação;  
III – a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em 

face de sua responsabilidade objetiva;  
IV – o comprometimento da pessoa jurídica na implementação 

ou na melhoria de mecanismos internos de conformidade.  
§ 1º..................................................................................... 
I – a pessoa jurídica, por petição assinada por representante com 

poderes específicos para o ato, seja a primeira a se manifestar sobre 
seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito;  

II – a colaboração permita o avanço célere das investigações 
sobre fatos de maior gravidade, ou quando, pelo número e relevância 
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das pessoas implicadas, o acordo justificadamente atenda aos critérios 
de prevenção e repressão de atos de corrupção; 

III – a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento 
na infração investigada a partir da data de propositura do acordo, 
salvo se isso prejudicar o sigilo das investigações a serem instauradas 
em virtude desse acordo ou prejudicar ação controlada, conforme 
decisão judicial;  

IV – a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e 
coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo 
administrativo e judicial, apresentando toda informação e 
documentação pertinente aos fatos revelados de que dispuser ou puder 
obter ou produzir, além de comparecer, sob suas expensas, sempre 
que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento;  

V – a pessoa jurídica se comprometa, caso ainda não realizada 
até o momento da celebração do acordo, a proceder a investigação 
interna para a apuração de outros delitos da mesma espécie ou 
correlatos, e para eventual identificação de informações e documentos 
adicionais, apresentando seu resultado ao final de prazo determinado 
no acordo;  

VI – a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou 
melhorar os mecanismos internos de conformidade, auditoria, 
incentivo às denúncias de irregularidades e à aplicação efetiva de 
código de ética e de conduta; e  

VII – a pessoa jurídica não tenha outro acordo de leniência 
rescindido por sua culpa nos últimos três anos.  

§ 2º. O acordo de que trata o caput poderá prever o 
monitoramento independente do cumprimento dos incisos III, IV, V e 
VI acima, observando-se que o monitor:  

I – será escolhido pelo órgão público celebrante dentre lista 
sêxtupla apresentada pela pessoa jurídica de profissionais de 
reputação ilibada e reconhecida experiência profissional na área de 
conformidade ou combate à corrupção;  

II – poderá ser auxiliado por empresa ou escritório de advocacia 
especializado em investigações internas, obedecido o processo de 
escolha previsto no inc. I acima;  

III – terá, no interesse exclusivo de suas funções, acesso livre às 
dependências da pessoa jurídica leniente, podendo acessar todos e 
quaisquer documentos, bancos de dados e sistemas de comunicação;  

IV – prestará contas periodicamente e com exclusividade ao 
órgão público celebrante;  

V – será remunerado exclusivamente pela pessoa jurídica.  
§ 3º. A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa 

jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e nos incisos II a 
IV do art. 19, e das sanções pecuniárias e restritivas ao direito de 
licitar e contratar previstas na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
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em outras normas que tratam de licitações e contratos, e reduzirá em 
até 4/5 (quatro quintos) o valor da multa aplicável, observando-se 
especialmente para a gradação do benefício:  

I – serem ou não os atos ilícitos revelados do conhecimento 
anterior das autoridades administrativas ou do Ministério Público; 

II – a eficácia probatória dos depoimentos, documentos e outras 
provas de atos ilícitos apresentadas pela pessoa jurídica leniente;  

III – a indicação de documentos e outras provas dos atos ilícitos 
que não estejam em seu poder, com a informação da pessoa que os 
custodie e/ou do local onde possam ser encontrados;  

IV – a qualidade das informações que possibilitem a 
recuperação de valores desviados e/ou patrimônio oculto de outras 
pessoas naturais ou jurídicas envolvidas nos atos ilícitos;  

V – a existência, a qualidade e a efetividade de programa de 
conformidade da pessoa jurídica; e  

VI – a celeridade na descoberta, investigação e comunicação 
dos fatos às autoridades.  

§ 4º. O acordo de leniência estipulará, por escrito, as condições 
necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado 
útil do processo.  

§ 5º. Os benefícios previstos no §3º acima serão revogados em 
caso de rescisão do acordo de leniência por culpa da pessoa jurídica 
celebrante.  

§ 6º. O acordo de leniência não dá quitação dos danos causados 
nem exime a pessoa física ou jurídica que o celebre da obrigação de 
reparar integralmente o dano causado.  

§ 7º. O eventual pagamento de valores a título de reparação do 
dano em acordo de leniência não impede que os legitimados 
proponham ação de reparação de danos, observando-se:  

I – eventual compensação dos valores de ressarcimento do dano 
pagos em decorrência do acordo de leniência; e  

II – a garantia do benefício de ordem em relação aos demais 
responsáveis solidários pelos atos ilícitos.  

§ 8º. Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às 
pessoas jurídicas que integrem o mesmo grupo econômico, de fato e 
de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as 
condições nele estabelecidas.  

§ 9º. A proposta de acordo de leniência se tornará pública após a 
celebração do respectivo acordo, ou sua homologação, na hipótese do 
§ 14 abaixo, salvo no interesse das investigações e do processo 
administrativo, ou, ainda, em casos de ações controladas autorizadas 
judicialmente.  

§ 10. Não importará reconhecimento da prática do ato ilícito e 
não poderá ser usada para quaisquer fins a proposta de acordo de 
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leniência rejeitada, devendo ser entregues à pessoa jurídica 
proponente os documentos apresentados por esta durante o 
procedimento de pré-acordo, inclusive relatos e entrevistas 
produzidos com empregados ou associados desta.  

§ 11. O prazo prescricional em relação às sanções previstas 
nesta Lei:  

I – é suspenso por ocasião da proposta de acordo de leniência, 
voltando a correr após o encerramento das negociações; 

II – é interrompido, exclusivamente em relação aos atos e fatos 
objeto do acordo de leniência, por ocasião da sua celebração ou 
rescisão.  

§ 12. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no 
Distrito Federal ou no Município, o acordo de leniência previsto no 
caput somente poderá ser celebrado pelo chefe do respectivo Poder.  

§ 13. O Ministério Público detém com exclusividade a 
atribuição para celebrar acordo de leniência em relação às sanções 
previstas nesta lei quando:  

I – houver notícia de atos de corrupção de agentes políticos, 
assim considerados os titulares de cargos eletivos, secretários e 
ministros de Estado e membros do Poder Judiciário, Ministério 
Público e dos Tribunais de Contas; ou  

II – a eficácia probatória do acordo estiver vinculada à 
celebração de acordos de colaboração premiada com pessoas naturais 
vinculadas de qualquer maneira à pessoa jurídica; ou  

III – em caso de atos lesivos praticados contra a administração 
pública estrangeira.  

§ 14. Caberá ao Conselho Superior do Ministério Público, ou 
órgão com atribuição específica, após verificar o atendimento dos 
requisitos desta lei, homologar o acordo celebrado nos termos do § 13 
acima.  

§ 15. Em caso de rescisão do acordo de leniência por sua culpa, 
a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo 
de 3 (três) anos contados da data de rescisão.  

§ 16. Os acordos de leniência poderão prever, como reparação 
adicional à sociedade, investimentos em projetos de prevenção e 
enfrentamento da corrupção, transparência da gestão pública, 
melhoria do ambiente público-privado, além de estudos técnicos e 
acadêmicos visando ao aperfeiçoamento da legislação brasileira em 
relação ao tema.” (NR) 

“Art. 16-A. Também poderá ser celebrado acordo de leniência 
em relação a fatos previstos no art. 5º desta Lei, praticados antes de 
sua entrada em vigor, com vistas à isenção ou atenuação das sanções 
administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e em outras normas que regem licitações e contratos. 
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Art. 16-B. Os processos administrativos sancionatórios 
referentes a licitações e contratos em curso em outros órgãos ou 
entidades que versem sobre o mesmo objeto do acordo de leniência 
deverão ser, com a celebração deste, sobrestados e, posteriormente, 
arquivados, em caso de cumprimento integral do acordo pela pessoa 
jurídica. 

Art. 16-C. Os documentos, relatos, entrevistas e quaisquer 
outros elementos de informação apresentados pela pessoa jurídica no 
âmbito de acordo de leniência não poderão ser utilizados para a 
aplicação de sanções não pactuadas em face da empresa colaboradora, 
ressalvada a possibilidade de sua utilização para o cálculo e cobrança 
do ressarcimento dos prejuízos causados ao erário e para os 
lançamentos de tributos e juros de mora decorrentes, observando-se o 
disposto nos arts. 17 e 17-A, II, desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo e no art. 17-C também 
se aplica a pessoas naturais que celebrarem acordos de colaboração 
premiada com o Ministério Público, nos termos da Lei n. 12.850, de 2 
de agosto de 2013.” 

 
“Art. 17. A celebração de acordo de leniência será considerada 

para efeitos do art. 138 do Código Tributário Nacional, com efeitos 
retroativos à data da apresentação da petição de que trata o art. 16, § 
1º, I, desde que:  

I – acompanhada do pagamento de todos os tributos e 
contribuições devidos e dos juros de mora ou o depósito da 
importância arbitrada pela autoridade fazendária quando o montante 
do tributo dependa de apuração, não impedindo que a Administração 
Tributária efetue lançamentos complementares sobre os mesmos 
fatos; e  

II – não haja, até a data da formalização da proposta de acordo 
pela pessoa jurídica, qualquer procedimento administrativo ou medida 
de fiscalização em andamento para o mesmo período base, 
relacionados com a infração.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica a 
pessoas naturais que celebrarem acordos de colaboração premiada 
com o Ministério Público, nos termos da Lei n. 12.850, de 2 de agosto 
de 2013.” (NR) 

“Art. 17-A. Sem prejuízo do controle exercido pelos Tribunais 
de Contas sobre a legalidade dos acordos celebrados pelos órgãos 
previstos no caput do art. 16, o acordo de leniência, exclusivamente 
em relação aos fatos que constituem seu objeto:  

I – isentará as pessoas jurídicas que celebrem o acordo das 
sanções de atribuição dos Tribunais de Contas previstas em lei 
específica;  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11233/2018 



7 

II – limitará a condenação ao ressarcimento dos danos à cota-
parte da pessoa jurídica, garantindo-se o benefício de ordem em 
relação aos demais responsáveis solidários pelos atos ilícitos.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo, assim como no art. 17-
C, também se aplica a pessoas naturais que celebrarem acordos de 
colaboração premiada com o Ministério Público, nos termos da Lei n. 
12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Art. 17-B. A pessoa jurídica que não for a primeira a se 
manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato 
ilícito, nos termos do art. 16, §1º, acima, poderá propor acordo de 
leniência relacionado a outra infração que obedeça aos requisitos 
desta lei.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica, 
preenchidos os requisitos do art. 16, § 1º, II a VII, poderá ter a multa 
reduzida em até 1/3 (um terço) e ser isentada das demais sanções que 
lhe forem aplicáveis pelo fato já revelado por outra empresa, sem 
prejuízo da obtenção dos benefícios de que tratam o § 3º e incisos, do 
art. 16 desta lei em relação à nova infração denunciada. 

Art. 17-C. No caso de rescisão do acordo de leniência por culpa 
da empresa, esta perderá a proteção conferida ao leniente, incluindo a 
redução de sanções (art. 16, § 3º, e art. 17-B, parágrafo único), o 
benefício de ordem (art. 16, § 7º, II), o sobrestamento de processos 
administrativos (art. 16-B), o limite no uso dos documentos e provas 
entregues (art. 16-C) e a limitação por parte do Tribunal de Contas de 
aplicar sanções e cobrar a cota-parte com benefício de ordem (art. 17-
A), preservando-se, contudo, os efeitos tributários previstos no art. 
17.” 

Art. 3º. A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1982, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 17-A. O Ministério Público ou pessoa jurídica interessada 
poderão celebrar acordo com as pessoas naturais e jurídicas 
responsáveis pela prática dos atos de improbidade administrativa 
previstos nesta Lei que colaborarem efetivamente com as 
investigações e com o processo administrativo ou judicial, de maneira 
que dessa colaboração resulte:  

I – a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
for o caso;  

II – a obtenção de informações e documentos que comprovem a 
infração noticiada ou sob investigação; e  

III – a cooperação da pessoa natural ou jurídica com as 
investigações.  

§ 1º. O acordo de que trata o caput somente poderá ser 
celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:  
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I – o interesse público deve estar evidenciado, o que poderá 
ocorrer, alternativamente, se:  

a) o acordo permitir o avanço célere das investigações sobre 
fatos de maior gravidade ou, pelo número e relevância das pessoas 
implicadas, atender aos critérios de prevenção e repressão de atos de 
improbidade administrativa; ou  

b) a reparação do dano antecipada e consensual, ainda que 
parcial, indicar ser transação mais vantajosa do que a continuidade ou 
a instauração do processo judicial;  

II – o interessado aceite ser submetido a, pelo menos, uma das 
sanções previstas no art. 12 desta Lei, a qual poderá ser reduzida, na 
hipótese do inciso I, “a”, em até 4/5 (quatro quintos) e, na do inciso I, 
“b”, em até 2/3 (dois terços), conforme a espécie do ato de 
improbidade administrativa praticado e demais circunstâncias do 
caso;  

III – o interessado cesse completamente seu envolvimento na 
infração investigada a partir da data em que manifestar seu interesse 
em colaborar ou transacionar, salvo se isso prejudicar o sigilo das 
investigações a serem instauradas em virtude desse acordo ou 
prejudicar ação controlada, conforme decisão judicial;  

IV – o interessado admita sua participação no ilícito e coopere 
plena e permanentemente com as investigações e o processo 
administrativo e judicial, apresentando toda documentação pertinente 
aos fatos revelados, além de comparecer, sob suas expensas, sempre 
que solicitado, a todos os atos processuais, até seu encerramento;  

V – as características pessoais do interessado e as circunstâncias 
do ato ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a 
prevenção e para a repressão de atos de improbidade administrativa; e 

VI – o interessado não tenha outro acordo de que trata esta Lei 
rescindido nos últimos três anos, por sua culpa.  

§ 2º. Na hipótese de acordo celebrado com fulcro no § 1º, I, “a”, 
o acordo estipulará, por escrito, as condições necessárias para 
assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil da 
persecução, aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei n. 
12.846, de 1º de agosto de 2013.  

§ 3º. A vantagem prevista no § 1º, II, “b”, deverá ser aferida 
levando-se em consideração, entre outros fatores, os custos diretos e 
indiretos da lide, o tempo estimado de duração do processo, a 
perspectiva de adimplemento ao final do processo e a probabilidade 
de procedência do pedido.  

§ 4º. O acordo não dá quitação dos danos causados nem exime a 
pessoa natural ou jurídica que o celebre da obrigação de reparar 
integralmente o dano causado.  

§ 5º. O eventual pagamento de valores a título de reparação do 
dano em acordo não impede que os legitimados proponham ação de 
reparação de danos, observando-se:  
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I – eventual compensação dos valores de ressarcimento do dano 
pagos em decorrência do acordo; e  

II – a garantia do benefício de ordem em relação aos demais 
responsáveis solidários pelos atos ilícitos.  

§ 6º. A proposta de acordo se tornará pública após a celebração 
do respectivo acordo ou sua homologação, salvo no interesse das 
investigações e do processo administrativo, ou, ainda, em casos de 
ações controladas autorizadas judicialmente.  

§ 7º. Não importará reconhecimento da prática do ato ilícito e 
não poderá ser usada para iniciar qualquer investigação a proposta de 
acordo rejeitada, devendo ser entregues à pessoa natural ou jurídica 
proponente quaisquer documentos apresentados durante o 
procedimento de pré-acordo, inclusive relatos e entrevistas 
produzidos com empregados ou associados da pessoa jurídica. 

§ 8º. O prazo prescricional em relação às sanções previstas nesta 
Lei:  

I – é suspenso por ocasião da proposta de acordo, voltando a 
correr após o encerramento das negociações;  

II – é interrompido, exclusivamente em relação aos atos e fatos 
que forem objeto do acordo, por ocasião da sua celebração ou 
rescisão.  

§ 9º. O Ministério Público detém com exclusividade a 
atribuição para celebrar o acordo de que trata este artigo quando:  

I – houver notícia de atos de corrupção de agentes políticos, 
assim considerados os titulares de cargos eletivos, secretários e 
ministros de Estado e membros do Poder Judiciário, Ministério 
Público e Tribunais de Contas; ou  

II – a eficácia probatória do acordo estiver vinculada à 
celebração de acordos de colaboração premiada com pessoas naturais 
vinculadas de qualquer modo à pessoa jurídica.  

§ 10. Os documentos, relatos, entrevistas e quaisquer outros 
elementos de informação apresentados pelo interessado no âmbito do 
acordo previsto nesta Lei não poderão ser utilizados para a aplicação 
de outras sanções não pactuadas em face do interessado, ressalvada a 
possibilidade de sua utilização para fins criminais, cálculo e cobrança 
do ressarcimento dos prejuízos causados ao erário e lançamentos de 
tributos e juros de mora decorrentes.  

§ 11. Presentes os requisitos previstos neste artigo, o acordo de 
que trata esta Lei pode ser celebrado em conjunto, no mesmo 
instrumento, com outros acordos previstos em leis específicas 
aplicáveis aos mesmos fatos.  

§ 12. O acordo firmado pela pessoa jurídica interessada deverá 
ser submetido à homologação judicial.  

§ 13. Caberá unicamente ao Conselho Superior do Ministério 
Público, ou órgão com atribuição específica, após verificar o 
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atendimento dos requisitos desta lei, homologar o acordo celebrado 
pelo Ministério Público.  

§ 14. O acordo homologado em juízo constitui título executivo 
judicial.  

§ 15. A celebração do acordo implica a extinção da ação de 
improbidade administrativa com resolução do mérito ou o 
impedimento de sua propositura em face das mesmas pessoas que 
celebraram o acordo com base nos mesmos fatos, inclusive por outros 
entes legitimados.  

§ 16. A ação de improbidade administrativa poderá deixar de 
incluir agente público no polo passivo, quando este tiver celebrado 
acordo.  

§ 17. O acordo deverá prever como penalidades por seu 
descumprimento as sanções previstas no art. 12 desta Lei, conforme a 
espécie do ato de improbidade praticado, a serem aplicadas com a 
execução judicial do título, sem a necessidade de propositura de nova 
ação de conhecimento.  

§ 18. Em caso de rescisão do acordo por sua culpa, a pessoa 
natural ou jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo 
de 3 (três) anos contados da decisão de rescisão e perderá a proteção 
conferida ao leniente, incluindo a redução de sanções (art. 17-A, § 1º), 
o benefício de ordem (art. 17-A, § 5º) e o limite no uso dos 
documentos e provas entregues (art. 17-A, § 10).  

§ 19. O Ministério Público deverá ser ouvido antes da 
homologação do acordo celebrado pela pessoa jurídica em juízo. ” 

Art. 4º Revoga-se o art. 17, § 1º, da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente projeto de lei consta do documento intitulado “AS NOVAS 

MEDIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO”, elaborado pela coalização “Unidos contra a 

Corrupção”. Nesse documento, foram apresentadas 70 propostas para tornar mais efetivo o 

combate à corrupção em nosso país. 

Tendo em vista a importância dessas medidas, apresento-as 

individualmente, na forma de projetos de lei, para que o Poder Legislativo possa analisar a 

temática. A presente proposição legislativa trata de melhorias nos acordos de leniência nas 
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leis anticorrupção e de improbidade, e a justificativa apresentada no já citado documento é a 

que segue1: 

“O projeto tem por objetivo atualizar a legislação brasileira 
quanto à realização de acordos de leniência. Consoante se tem visto 
no desenrolar da Operação Lava Jato, a legislação atual deixa uma 
série de brechas que causam insegurança jurídica e acabam por 
desincentivar a plena cooperação das empresas com as investigações.  

Acordos de leniência e de colaboração premiada foram o 
motor propulsor que conduziu à ampliação exponencial das 
investigações na Operação Lava Jato. No entanto, para que os 
acordos continuem a servir para esse fim no futuro, é necessário 
respeitar um princípio de racionalidade fundamental, segundo o qual 
o indivíduo ou empresa colaboradora deve receber do Estado um 
benefício que o coloque em situação mais benéfica do que estaria se 
não colaborasse, tendo em conta não apenas a situação no momento 
da colaboração como também a perspectiva provável do 
desdobramento da investigação.  

A regra parece óbvia e simples, mas sua implementação 
torna-se complexa quando existem vários órgãos públicos que podem 
atuar sobre um mesmo fato, o que exige esforço de interpretação do 
ordenamento jurídico para que as normas, como um todo, sejam 
dotadas de coerência e eficácia. Assim, é necessário que a Lei 
garanta a manutenção de um ambiente favorável à colaboração. 
Portanto, o sistema de cooperação premiada deve prezar pela 
racionalidade, preservando-se o interesse em acordos futuros por 
parte de pessoas investigadas.  

Vale destacar que o funcionamento do sistema de leniências 
e colaborações premiadas tem recebido dedicada atenção e 
cuidadosa reflexão por vários órgãos, doutrinadores e articulistas. 
Por exemplo, entre os órgãos legitimados, pode-se fazer referência a 
um estudo técnico e uma nota técnica publicados pela 5ª Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, responsável 
por coordenar a atuação do órgão quanto ao respeito ao combate à 
corrupção, e à Portaria Interministerial CGU/AGU nº 2.278, de 15 de 
dezembro de 2016, que estabelece procedimentos de cooperação entre 
o Ministério da Transparência e a Advocacia-Geral da União na 
celebração de acordos de leniência de competência do primeiro. As 
ponderações desses estudos e variados posicionamentos foram 
consideradas na elaboração deste projeto.  

O projeto tem o mérito de solucionar o problema da 
definição de atribuições entre os distintos órgãos componentes do 
microssistema de combate à corrupção, definindo em quais situações 
tal atribuição será do Ministério Público e em quais casos competirá 
ao órgão central de controle interno de cada Poder (a exemplo da 

1http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/23949/NovasMedidascontraCorrupcao_Completo.pdf?sequence=7
&isAllowed=y  
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CGU, no âmbito do Poder Executivo federal). Para tanto, cria um 
balcão único no Ministério Público em situações nas quais a atuação 
dos órgãos administrativos seja limitada por sua própria natureza e 
atribuições.  

Como a própria CGU reconhece, falta a esse órgão 
atribuição para investigar agentes políticos, e parece razoável 
interpretar que lhe falta atribuição para o próprio acordo. 

Ademais, como a definição de agentes políticos indica, torna-
se necessária a intervenção de um órgão independente, que, conforme 
a Constituição Federal, é o Ministério Público, para que os objetivos 
da legislação anticorrupção sejam alcançados, evitando-se a 
possibilidade do uso do acordo de leniência no interesse privado de 
partidos e agentes políticos.  

A segunda hipótese de atribuição exclusiva do Ministério 
Público diz respeito às situações em que o acordo com a pessoa 
jurídica dependa da produção de provas por pessoas naturais a ela 
vinculadas. Uma vez que as pessoas naturais se sujeitam à 
responsabilização criminal, de atribuição exclusiva do Ministério 
Público conforme a Constituição, não há sentido lógico, prático ou 
jurídico em permitir que acordos entrelaçados estejam sob a 
responsabilidade de órgãos diferentes. Nos casos em que há 
atribuição criminal, não há como se formar balcão único sem que 
seja perante o Ministério Público, dada a própria regra 
constitucional lhe atribuir privativamente o exercício da ação penal 
pública (art. 129, I, da Constituição).  

Por fim, na hipótese de atos lesivos praticados contra a 
administração pública estrangeira, as informações obtidas deverão 
servir à instrução de possíveis ações penais no Brasil pelos crimes de 
corrupção de funcionários públicos estrangeiros, previstos no Código 
Penal, de atribuição do Ministério Público. Ainda, por força de 
tratados internacionais, como a Convenção Contra a Corrupção da 
Organização das Nações Unidas e a Convenção Contra a Corrupção 
de Funcionários Públicos Estrangeiros, da Organização para a 
Cooperação e o Desenvolvimento Econômico, os fatos também 
deverão servir à cooperação jurídica internacional em matéria penal, 
também de atribuição do Ministério Público.  

As alterações estão propostas tanto na Lei n. 12.846/2013, a 
chamada Lei Anticorrupção (LAC), quanto na Lei n. 8.4259/92, a Lei 
de Improbidade Administrativa (LIA).  

A LAC passa a disciplinar o modelo principal de leniência a 
ser seguido, uma vez que todos os atos praticados a partir de 2014 
sujeitam-se às penalidades dessa legislação – observa-se que, para a 
maioria dos casos vistos na Operação Lava Jato, os fatos eram 
anteriores a 2014, razão por que a legislação sancionatória aplicável 
era a LIA ou, ainda, a Lei de Licitações e Contratos.  
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O projeto também altera a LIA para permitir a realização de 
acordos nessa esfera. Na LIA, o acordo também poderá ter a natureza 
de leniência, quando for de interesse das investigações. Nesse caso, o 
acordo da LIA será complementar ao da LAC, evitando-se deixar em 
aberto a possibilidade de penalização em duplicidade da empresa em 
esfera autônoma ou, ainda, que a pessoa natural que fez acordo de 
colaboração na esfera criminal seja penalizada na esfera cível, 
compatibilizando-se, assim, com o microssistema de combate à 
corrupção que vem contemplando, em todas as áreas, as soluções 
negociadas e consensuais, para garantir sua eficiência.  

Há também a previsão na LIA de um acordo mais geral, com 
o caráter de transação, quando a reparação do dano antecipada e 
consensual, ainda que parcial, indicar ser a transação mais vantajosa 
do que a continuidade ou a instauração do processo judicial, 
conforme fatores determinados. Ou seja, o acordo também poderá ser 
feito quando for mais vantajoso transacionar que litigar, 
considerando-se a reparação do dano prevista no acordo, desde que 
as características pessoais do interessado e as circunstâncias do ato 
ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a 
prevenção e a repressão de atos de improbidade administrativa. 
Ainda, a análise dessa vantagem deverá levar em consideração os 
custos diretos e indiretos da lide, o tempo estimado de duração do 
processo, a perspectiva de adimplemento ao final do processo e a 
probabilidade de procedência do pedido, entre outros fatores.  

Em outro ponto, o projeto estabelece a transversalidade dos 
efeitos do acordo de leniência na esfera administrativa, impedindo-se 
que a empresa celebre acordo, pague multa e, ainda, fique sujeita à 
atuação de outros órgãos estatais.  

Calcado na boa-fé das relações entre o Estado e o 
particular, o projeto estabelece o preceito de que as informações e 
evidências apresentadas pela pessoa jurídica no acordo de leniência 
não poderão ser usadas por outros órgãos para a aplicação de 
sanções sem o respeito aos termos do acordo. No entanto, o projeto 
também esclarece que o ressarcimento ao erário e o lançamento dos 
tributos poderão utilizar-se de tais provas, uma vez que o acordo não 
exime a pessoa jurídica da obrigação de ressarcir o dano, conforme 
previsto no art. 17-A, § 3º. Apesar de poder lançar tributos e juros de 
mora decorrentes, a Administração não pode, com base no material 
provido pela empresa, aplicar sanções, como multas, ainda que 
fiscais. Essa restrição passa a ser expressa na Lei e conhecida de 
antemão pelo particular, evitando-se insegurança jurídica e 
respeitando-se o princípio da racionalidade fundamental da 
colaboração, segundo o qual o indivíduo ou empresa colaboradora 
deve receber do Estado um benefício que o coloque em situação mais 
benéfica do que estaria se não colaborasse, e não o contrário. 
Seguindo essa mesma lógica, não há vedação a sanções aplicadas 
com base em apurações próprias e provas independentes daquelas 
trazidas pelo colaborador.  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11233/2018 



14 

No caso do acordo da LIA, o projeto também deixa claro que 
as provas apresentadas poderão ser utilizadas para fins criminais, 
inclusive contra o próprio celebrante. Essa possibilidade é conhecida 
de antemão pelo particular, que terá a opção de negociar acordo 
paralelo de colaboração premiada com o Ministério Público, nos 
termos da Lei n. 12.850, de 2 de agosto de 2013.  

O projeto aprimora a redação e esclarece a regra geral da 
Lei atual de que o acordo de leniência não quita qualquer valor pago 
como ressarcimento de danos às vítimas. Em acréscimo, estabelece 
um forte incentivo – benefício de ordem – para a celebração de 
acordos de leniência. Como normalmente em casos de colusão todos 
os responsáveis são solidários, esse benefício torna-se um incentivo 
econômico para a celebração do acordo.  

O texto também estabelece um forte incentivo ao acordo de 
leniência, ao dar à sua celebração efeito de denúncia espontânea 
para fins tributários.  

O projeto, ainda, coloca os Tribunais de Contas como 
órgãos encarregados da análise da legalidade dos acordos de 
leniência celebrados pelos órgãos de controle interno dos Poderes, 
respeitando-se as atribuições constitucionais das cortes de controle 
externo. Considerando-se, entretanto, a necessidade de evitar 
múltiplas sanções de diferentes esferas governamentais, o projeto 
também isenta a pessoa jurídica celebrante das sanções previstas nas 
leis específicas dos Tribunais de Contas, evitando-se a violação da 
boa-fé da pessoa jurídica que entregou todos os fatos ilícitos. 
Ressalva-se que a isenção das sanções não impedirá os Tribunais de 
Contas de condenarem os responsáveis pelo ressarcimento dos danos 
causados.  

O projeto cria a possibilidade de leniência para a empresa 
que não seja a primeira a se manifestar sobre o fato, desde que essa 
mesma empresa agregue informações relacionadas a outras 
infrações. É a chamada “leniência plus”, já existente na legislação 
que regulamenta a leniência do CADE. Nesse caso, a redução da 
multa será menor que a conferida à primeira a se manifestar.  

Por fim, o projeto torna o acordo na improbidade título 
executivo judicial, se homologado em juízo, permitindo sua imediata 
execução. Assim, faz-se possível prever a aplicação das penalidades 
por ato de improbidade administrativa como decorrência do 
descumprimento do acordo. Nesse caso, as sanções poderão ser 
executadas diretamente em juízo, sem a necessidade de propositura de 
nova ação de conhecimento.  

O projeto traz ainda uma série de aprimoramentos no 
sistema anticorrupção, dos quais se destaca: 

ƒ cria um incentivo para a comunicação rápida e espontânea 
de atos lesivos, ao prever a aplicação em dobro da multa quando a 
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administração da pessoa jurídica tiver tomado conhecimento dos atos 
ilícitos sem comunicá-los imediatamente às autoridades;  

ƒ estabelece claramente a responsabilidade objetiva da 
pessoa jurídica nos casos de corrupção pública;  

ƒ estabelece benefícios claros para a implementação de 
compliance (redação da antiga MP 703);  

ƒ estabelece o “marker”, assim entendido como o marco que 
demonstra ter sido a pessoa jurídica a primeira a se manifestar sobre 
o interesse em cooperar, com o cuidado de se exigirem poderes 
específicos;  

ƒ afirma a leniência como uma técnica de investigação que 
visa desbaratar colusão grave. Dessa maneira, fecha-se a porta para 
revelações de menor importância;  

ƒ abre exceção à cessação imediata dos ilícitos, permitindo 
que o Estado possa desenvolver suas investigações de modo sigiloso, 
inclusive com a permissão expressa de continuidade dos ilícitos para 
corroboração e reforço probatório das informações trazidas;  

ƒ cria a obrigação de realizar investigações internas como 
condição para o acordo de leniência; ƒ cria a previsão de 
monitoramento independente para acompanhar a implantação pela 
pessoa jurídica dos requisitos do acordo de leniência;  

ƒ estabelece o sigilo da proposta e a publicidade da 
celebração do acordo, ressalvada a necessidade de manutenção do 
sigilo no interesse das investigações ou no caso de ação controlada;  

ƒ proíbe o uso de qualquer evidência apresentada em 
negociação que não seja concluída, regra importante para garantir a 
amplitude necessária de informações na fase de pré-acordo; 

ƒ estabelece a suspensão do prazo prescricional no momento 
da proposta, evitando-se a utilização das tratativas de acordo para 
protelação de eventuais processos e sanções;  

ƒ cria norma de cunho processual que permite a tramitação 
de ação de improbidade administrativa mesmo sem a presença de 
agente público no polo passivo, quando este tiver celebrado acordo. 

Por fim, vale destacar que os acordos de leniência 
representam muito mais que mera confissão. A colaboração de 
organizações empresariais com os órgãos de controle, especialmente 
aquelas protagonistas em seus mercados, pode oferecer robustez 
probatória singular (bases de dados, transferências bancárias etc.) e 
a visão integrada (não apenas individual) do funcionamento de 
condutas ilícitas que tenham se tornado práticas arraigadas na 
relação público-privada, aportando elementos úteis e muitas vezes 
indispensáveis para sua descoberta e desfazimento, em prazos e 
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condições que, diante da natureza e complexidade das condutas, não 
seriam possíveis de outra maneira.  

Por todas essas razões, entendemos que o projeto cumpre o 
papel de aperfeiçoar o sistema de leniências a fim de garantir que 
possam continuar sendo forte instrumento no combate à corrupção. 

Por questões de coerência interna desta iniciativa da FGV 
Direito Rio e Transparência Internacional Brasil, cumpre observar 
que, na hipótese de ser aprovado outro projeto da iniciativa, que 
amplia o rol de penas dos arts. 6º e 19 da Lei n. 12.846/2016, deverá 
ser ampliado o rol de dispositivos indicados no art. 16, § 3º, neste 
projeto, a fim de garantir a devida efetividade e abrangência da 
leniência aqui tratada.” 

 

Diante das informações apresentadas acima, contamos com o apoio dos 

ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2018. 

 

ROBERTO DE LUCENA 

Deputado Federal (PODEMOS/SP) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 
 

Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 
modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 
pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 
brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 
Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não.  

 
Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, 
coautora ou partícipe do ato ilícito.  

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da 
responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.  

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos 
ilícitos na medida da sua culpabilidade.  

 
Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.  
§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 
do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 
decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso 
de simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.  

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 
respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 
previstos nesta Lei, restringindo- se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado.  

 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 
parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 
ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 
bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de 
país estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 
organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em 
órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como 
em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 
estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.  

 
CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 
excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 
estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  
§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou 
equivalente, do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer 
hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 
valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 
R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  
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§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 
extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 
circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, 
de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  
 
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  
I - a gravidade da infração;  
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  
III - a consumação ou não da infração; 
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  
V - o efeito negativo produzido pela infração;  
VI - a situação econômica do infrator;  
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 
de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 
pública lesados; e  

X - (VETADO).  
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 
federal.  

 
CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
 
Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 
observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 
de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a 
subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - 
CGU terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de 
responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 
fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 
 
Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 
Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 
dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  
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II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 
apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em 
cooperar para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração 
investigada a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 
permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 
expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 
previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 
valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 
integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 
efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 
integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 
conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a 
efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo 
administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 
proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 
impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 
administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos 
atos ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 
os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos 
lesivos praticados contra a administração pública estrangeira.  

 
Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 

a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 
arts. 86 a 88.  

 
CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 
 
Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  
 
Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 
órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 
com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  
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I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou 
proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de 
terceiro de boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 
controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 
comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 
promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 
ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 
causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

 
Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 
constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 
administrativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11233/2018 



22 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  

§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  

 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
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Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 
 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
 
Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento 
criminal a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 
pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 
informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 
natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 
(quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática 
dos atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 
16/3/2016) 

 
Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 
prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 
investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 
houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11233/2018 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html


24 

I - se há participação de criança ou adolescente; 
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, 

ao exterior; 
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra 

organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 
ou instrução processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 
perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 
ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta 
Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério 
Público, que designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 
 
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Responsabilidade por Infrações 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do 
depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 
tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o 
início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com 
a infração.  

 
TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma 

natureza desta.  
 
Art. 140. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou 

seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua 
exigibilidade não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11233/2018 



26 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 
na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 
o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 
de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 
referida Lei Complementar) 

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 
de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 
dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 
bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 
a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 
indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 
o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 
3º e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido 
pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do 
prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
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Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 
bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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